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  O Congresso Nacional decreta: 

 

 

  Art. 1º Esta Lei regula a proteção do patrimônio espeleológico existente no território 

nacional, em conformidade com o inciso X, do art. 20, o inciso V, do art. 216 e o inciso III, do § 1º, do 

art. 225 da Constituição Federal. 

 

  Art. 2º Para o efeito desta lei, consideram-se: 

 

  I – patrimônio espeleológico: o conjunto de elementos bióticos e abióticos, sócio-

econômicos e histórico-culturais, subterrâneos ou superficiais, representados pelas cavidades 

naturais subterrâneas ou a estas associados;  

 

  II – áreas de potencial espeleológico: as áreas que devido a sua constituição 

geológica e geomorfológica, sejam suscetíveis do desenvolvimento de cavidades naturais 

subterrâneas, como as de ocorrência de rochas calcárias;  

 

  III – atividades espeleológicas: as ações desportivas, ou aquelas técnico-cientificas 

de prospecção, mapeamento, documentação e pesquisa que subsidiem a identificação, o 

cadastramento, o conhecimento, o manejo e a proteção das cavidades naturais subterrâneas,  

 

  IV – pesquisa e exploração mineral: atividade de exploração mineral em cavidade 

natural não cárstica para o aproveitamento de minério.            

 

  Art. 3º As cavidades naturais subterrâneas existentes no território nacional, 

constituem patrimônio ambiental e cultural brasileiro e como tal, serão preservadas e conservadas de 

modo a permitir estudos de pesquisas de ordem técnico-científica, bem como atividades de cunho 

espeleológico, étnico-cultural, turístico, recreativo e educativo. 

 

  Art. 4º Entende-se por cavidade natural subterrânea todo e qualquer espaço 

subterrâneo, formado naturalmente e penetrável pelo homem, com ou sem abertura identificada, 

popularmente conhecida como caverna, incluindo seu ambiente, conteúdo mineral hídrico, a fauna e a 

flora ali encontrados e o corpo rochoso onde os mesmos se inserem.  
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  Art. 5º A localização, a construção, a instalação, a ampliação, a modificação e a 

operação de empreendimentos e atividades, bem como políticas, planos e programas, de caráter 

transitório ou permanente, em áreas dotadas de patrimônio espeleológico, os quais possam causar-

lhe impactos significativos, dependem de licenciamento prévio junto ao órgão ambiental competente, 

sem prejuízo de outras licenças e/ou autorizações legalmente exigíveis, observada ainda a legislação 

específica em vigor.  

 

  § 1º Na análise da relevância dos impactos, efetivos ou potenciais, devem ser 

considerados, entre outros aspectos, sua magnitude, intensidade, temporalidade, reversibilidade e 

sinergia. 

 

  § 2º Na análise da relevância do patrimônio espeleológico, devem ser avaliados seus 

diversos elementos constituintes, as relações entre eles e o significado do conjunto em relação a 

outros eventualmente existentes na região, considerando-se, entre outros aspectos: 

 

  I – suas dimensões, morfologia e valores paisagísticos; 

 

  II – suas peculiaridades geológicas, geomorfológicas e mineralógicas; 

 

  III – a ocorrência, constituição e interconexão de cavidades naturais subterrâneas; 

 

  IV – a existência, beleza e raridade dos espeleotemas; 

 

  V – a ocorrência de vestígios arqueológicos e paleontológicos; 

 

  VI – a existência e o regime dos recursos hídricos; 

 

  VII – a existência de ecossistemas frágeis ou espécies endêmicas, raras ou 

ameaçadas de extinção; 

 

  VIII – sua diversidade biológica; 

 

  IX – sua potencialidade turística, 
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X – sua relevância histórico-cultural e sócio-econômica. 

 

  Art. 6º Nos casos de licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades, bem 

como a implantação de políticas, planos e programas de significativo impacto ambiental, assim 

considerados pelo órgão ambiental competente, com fundamento em Estudo de Impacto Ambiental – 

EIA e respectivo Relatório de Impacto Ambiental – RIMA, em área de ocorrência de patrimônio 

espeleológico, o empreendedor é obrigado a apoiar atividades de gestão, conservação e divulgação 

do patrimônio espeleológico, definidas por ocasião do licenciamento. 

 

  § 1º O montante de recursos destinados pelo responsável a essa finalidade, de 

acordo com o estabelecido na Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, será fixado em termos 

percentuais considerando os custos totais  estimados de implantação, caso a caso, pelo órgão 

ambiental licenciador, de acordo com o grau de impacto ambiental causado e a relevância do 

patrimônio espeleológico afetado, para a implantação do empreendimento, atividade, política, plano 

ou programa, sendo sua aplicação supervisionado pelo órgão ambiental licenciador competente, 

mediante contrato, convêncio ou outro instrumento legal.  

 

  § 2º Ao órgão ambiental licenciador compete definir, com base nos estudos 

ambientais, quais elementos do patrimônio espeleológico podem ser afetados e em que grau isso 

ocorrerá, devendo ser contemplada a criação de unidade de conservação ou, se já existente, a sua 

ampliação, para a proteção do patrimônio espeleológico remanescente, bem como outras medidas 

mitigadoras e/ou compensatórias. 

 

  Art. 7º Compete, prioritariamente, ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis – IBAMA e ao Instituto Chico Mendes, no que couber, preservar, 

conservar, fiscalizar e controlar o uso do patrimônio espeleológico brasileiro, bem como fomentar 

levantamentos, estudos e pesquisas que possibilitem ampliar o conhecimento sobre as cavidades 

naturais subterrâneas existentes no território nacional.  

 

  Art. 8º Constitui infração a esta Lei: 

 

  I – realizar, sem autorização, estudos de qualquer natureza e práticas de turismo e 

lazer nas cavidades naturais subterrâneas, exceto os que tenham por finalidade visitação esporádica 

de caráter esportivo, científico exploratório ou educacional. 
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  Multa – de R$500,00 (quinhentos reais) a R$5.000,00 (cinco mil reais); 

 

  II – quebrar espeleotemas, conspurcar o interior das cavidades naturais subterrâneas 

ou outros elementos do patrimônio espeleológico, ou retirar, sem autorização, material biológico, 

geológico, arqueológico ou paleontológico. 

 

  Multa – de R$5.000,00 (cinco mil reais) a R$50.000,00 (cinqüenta mil reais); 

 

  III – exercer atividade sem autorização ou licenciamento ou em desconformidade com 

a obtida, que afete ou possa afetar o patrimônio espeleológico, exceto a visitação discriminada no 

inciso I. 

 

  Multa – de R$50.000,00 (cinqüenta mil reais) a R$5.000.000,00 (cinco milhões de 

reais). 

 

  § 1º As multas são aplicadas em dobro em caso de reincidência. 

 

  § 2º Nos casos de infração continuada ou de descumprimento de interdição ou 

embargo da atividade, o responsável está sujeito a multa diária, conforme a legislação ambiental 

pertinente. 

 

  Art. 9º Independentemente das multas previstas nesta Lei, o responsável por danos 

ao patrimônio espeleológico está sujeito às penalidades também previstas na Lei nº 9.605, de 12 de 

fevereiro de 1998.  

 

  Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  Este projeto de lei visa regular a proteção do patrimônio espeleológico existente no 

território nacional de forma ampla e consistente.  

 

  Além de abordar o patrimônio espeleológico de forma global, incluindo seus 

elementos de endo e exocarst, este projeto avança quanto à previsão da análise da relevância dos 

diversos elementos que o compõem e dos impactos, efetivos ou potenciais, a que estão sujeitos cada 
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um deles, bem como o seu conjunto. Assim, por exemplo, as cavidades naturais subterrâneas 

despidas de elementos mais relevantes podem ser importantes numa certa região pelo simples fato 

de serem as únicas, ao passo que essas mesmas cavidades, numa região dotada de outras com 

raros espeleotemas, por exemplo, teriam menor significado. 

   

  Este projeto também representa um avanço ao prever que, além de 

empreendimentos e atividades, também políticas, planos e programas que possam causar impactos 

significativos em áreas dotadas de patrimônio espeleológico dependerão de licenciamento prévio 

junto ao órgão ambiental competente.  

  Desta forma, este último terá a palavra final quanto à parcela do patrimônio que 

poderá ser afetada e àquela que deverá ser conservada, com as devidas medidas mitigadoras e/ou 

compensatórias, para o que se estipulará valores percentuais dos custos totais previstos para a 

implantação do empreendimento, atividade, política, plano ou programa, considerando o grau de 

impacto ambiental. 

 

  Por fim, este projeto de lei discrimina as sanções civis e administrativas para os 

responsáveis pela degradação e os remete às sanções penais previstas na Lei de Crimes Ambientais.  

 

  Com estas razões, espero a acolhida de meus pares para aprovar o presente projeto 

de lei, da mais alta relevância ambiental e por ser de inteira justiça. 

 

  Sala das Sessões,  em 18 de  setembro de 2007. 

            

 

Deputado MARCELO ORTIZ 

PV/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO III  

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
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............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO  

 

Art. 20. São bens da União: 

 

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos; 

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei; 

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou 

que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a 

território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais; 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 05/05/2005. 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva; 

VI - o mar territorial; 

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos; 

VIII - os potenciais de energia hidráulica; 

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo; 

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos; 

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado 

da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração. 

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 

fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 

defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei. 

 

 

Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais; 

II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 

VII - emitir moeda; 
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VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso; 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
* Inciso XXII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional; 
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b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e 

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
* Primitiva alínea c renumerada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa. 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL  

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO  

............................................................................................................................................. 

Seção II 

Da Cultura  

 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 

incluem: 

I - as formas de expressão; 

II - os modos de criar, fazer e viver; 

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais; 

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 

§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 

desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação. 

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem. 

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 

valores culturais. 

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei. 

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 

históricas dos antigos quilombos. 

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o 

financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de: 
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* § 6º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

II - serviço da dívida; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

 

 

Seção III 

 Do Desporto  

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, 

como direito de cada um, observados: 

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento; 

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento; 

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não-profissional; 

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional. 

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei. 

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final. 

§ 3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social. 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE  

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas; 

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético; 

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção; 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade; 
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V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade. 

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei. 

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados. 

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais. 

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas. 

 

 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento. 

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes. 

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia separação 

judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada separação de fato por 

mais de dois anos. 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas. 

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 
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............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III e 

VII da Constituição Federal, institui o Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza e dá outras providências. 

 

 

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza - SNUC, estabelece critérios e normas para a criação, implantação e gestão das 

unidades de conservação. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998  
 

Dispõe sobre as Sanções Penais e 

Administrativas Derivadas de Condutas e 

Atividades Lesivas ao Meio Ambiente, e dá 

outras providências. 

 

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º (VETADO) 

Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos 

nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o 

diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o 

preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, 

deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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